
(e) ·tráfico de seres humanos' significa o recrutamento, transporte, transferência, alojamento ou o 

acolhimento de pessoas, recorrendo à ameaça ou ao uso da força ou a outras fom1as de coação, ao 

rapto, à fraude, ao engano, ao abuso de poder ou de uma posição de vulnerabilidade ou à entrega 

ou aceitação de pagamentos ou benefícios para obter o consentimento de uma pessoa a ser 

contro lada por outra pessoa para fins de exploração. A exploração deverá incluir, no mínimo, a 

exploração da prostituição de outrem ou outras formas de exploraçã.o sexual, a produção, venda 

ou distribuição de material de pornografia infantil, trabalho ou serviços forçados, escravidão ou 

práticas análogas à escravidão, servidão ou a remoção de órgãos; 

(d) ·Tráfico de veículos ', significa o roubo ou desvio de automóveis, caminhões, semi-reboques, 

cargas de caminhões ou semi-reboques, ônibus, motocicletas, caravans e veículos agrícolas, 

veículos de serviço, peças de reposição para esses veículos, e a receptação desses objetos; 

(e) 'Atividades de lavagem de dinheiro ', referem-se as i nfracções penais enumeradas no artigo 6 

( !) a (3) da Convenção do Conselho da Europa relativa ao Branqueamento, Detecção, Apreen:ão 

e Perda dos Produtos do Crime, assinada em Estrasburgo em 08 de novembro de 1990; 

(f) 'tráfico ilegal de drogas' , referem-se as infracções penais enumeradas no artigo 3 (1) da 

Convenção das Nações Unidas de 20 de Dezembro de 1988 contra o Tráfico Ilícito de 

Estupefacientes e Substâncias Psicotrópicas e nas disposições que alteram ou substituem aquela 

Convenção. 

As formas de criminalidade referidas no artigo 3° e no presente anexo serão apreciadas pelas 

autoridades competentes, em conformidade com a lei dos Estados. 

Anexo II - Autoridades competentes e ponto de contato nacional 

O ponto de contato nacional para a República Federativa do Brasi l, que atuará como o ponto 

central de contato entre a Europol e outras autoridades competentes da República Federativa do 

Brasil é abaixo designado como o Serviço de Cooperação Policial Internacional da Policia 

Federal do Brasil (Pol ícia Federal). 

A autoridade competente na República Federativa do Brasil responsável, nos termos da legislação 

nacional, pela prevenção e combate as infracções penais referidas no artigo 3 (1) do presente 

Acordo é a Polícia Federal do Brasil. 
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